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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ACONDICIONADOS EM FORMATO DE KIT 
ALIMENTARES – KIT MERENDA EM CASA, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITAQUAQUECETUBA- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SEGURANÇA 
ALIMENTAR. 
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DATA:07/07/2026 

HORA: 09:00 
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EDITAL Nº 34 DE 22 DE JUNHO DE 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90023/2026 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ACONDICIONADOS EM FORMATO DE KIT ALIMENTARES – KIT MERENDA EM CASA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE ITAQUAQUECETUBA- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
SEGURANÇA ALIMENTAR. 
 

Contratante UASG N° 986563 

Processo Administrativo n° 16.519/2026 

Data da Abertura: 07/07/2026 às 09:00 horas 

   

 

ITEM ASSUNTO 

01 Do objeto 

02 Dos recursos orçamentários 

03 Da participação na licitação 

04 Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

05 Do preenchimento da proposta 

06 Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

07 Do encaminhamento da Proposta Adequada 

08 Da fase de julgamento 

09 Da fase de habilitação 

10 Dos documentos de habilitação 

11 Dos recursos 

12 Da Adjudicação e Homologação 

13 Do Termo do Contrato ou Instrumento Equivalente 

14 Das infrações administrativas e sanções  

15 Da impugnação ao edital e pedido de esclarecimento 

16 Das Disposições gerais 
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EDITAL Nº 34 DE 22 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026 
Processo Administrativo n° 16.519/2026 

 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de 
Itaquaquecetuba, por meio da Senhora Secretária Municipal de Suprimentos, leva ao conhecimento 
dos interessados que realizará pelo Pregoeiro designado pelas Portarias nº 153.567 de 27 de janeiro 
de 2026, a licitação, na modalidade PREGÃO para Aquisição, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, com alterações posteriores, e demais normas legais atinentes à 
matéria e Decreto Municipal nº  8.397 de 06 de agosto de 2024, as exigências estabelecidas neste 
Edital e demais normas legais atinentes a matéria.   
   
 
 
Data da sessão:07/07/2026 

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
1.    DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
gêneros alimentícios acondicionados em formato de kit alimentares – kit merenda em casa, para 
distribuição aos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino de Itaquaquecetuba- 
Secretaria Municipal de Agricultura e Segurança Alimentar, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 A licitação será em único item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3  O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4  Havendo divergência entre o sistema e o estabelecido neste Edital, quanto à 
descrição/especificação, quantidade e unidade dos itens objeto da presente licitação, 
prevalecerá o disposto no Termo de Referência – Anexo I. 
 
2.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1  A despesa com a presente licitação correrá a conta de recurso próprio, cuja dotação 
orçamentária consignada no Orçamento Municipal para o exercício de 2026 é: 
25.01.00.3.3.90.32.20.605.4012.2364. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1  A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nas condições descritas neste Edital, devendo ser 
observado o início da sessão as 09:00 horas do dia 07 de julho de 2026. 
 
3.2 Poderão participar deste Pregão: 

3.2.1    os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  
 

3.2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

3.2.2 interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 
 
3.2.3 interessados que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos; 
 
3.2.4 que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada pelo artigo 429 e seguintes da 
CLT. 

 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.6 Além das vedações estabelecidas pelo artigo 14 seus incisos e parágrafos da Lei Federal nº 
14.133/21, não será permitida a participação de empresas (e/ou pessoas físicas): 
 

3.6.1 que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.6.2 suspensos temporariamente ou impedidos de licitar ou contratar com Prefeitura 
do Município de Itaquaquecetuba; 

 
3.6.3 declarados inidôneos por ato do Poder Público; 

 
3.6.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.6.5 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.6.6 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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3.6.7 reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, conforme 
justificativa apresentada no anexo IV do Edital; 

 
3.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 
3.6.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7 A vedação de que trata o item 3.7.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
de lances e de julgamento. 
 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 
4.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1  As licitações aptas para o recebimento de propostas estarão disponíveis no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.2  O envio da proposta por parte do licitante deve ser feito mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no sistema. 
 

5.2.1  Dentre as informações exigidas no sistema, o licitante deverá enviar sua proposta 
preenchendo os seguintes campos: 
 

5.2.1.1 valor unitário e total do item; 
 
5.2.1.2 Marca; 
 
5.2.1.3 Fabricante;  

 
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1 O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 
 
5.3.2 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos kits alimentares. 
 
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos indicado na estimativa de preços da 
Prefeitura do Município de Itaquaquecetuba/SP; 
 

5.11.1 Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 
 

DA GARANTIA DE PROPOSTA 

5.12 Em conformidade com o art. 58 da Lei nº 14.133/2021, será exigida dos licitantes a prestação 
de garantia de proposta, limitada ao percentual máximo de 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação no valor de R$ 82.294,80 (oitenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta 
centavos), destinada a assegurar a manutenção da proposta durante o prazo de validade do certame. 

5.13 A garantia poderá ser prestada, nas seguintes modalidades prevista no art. 96, §1º da Lei nº 
14.133/21: 

5.13.1 caução em dinheiro (Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, CNPJ nº 
46.316.600/0001-64, Banco do Brasil, Agência nº 6882-9, C/C nº 130.631-6);  
5.13.2 títulos da dívida pública, na forma da lei; 

5.13.3 seguro-garantia (validade de 6 meses no mínimo); 

5.13.4 fiança bancária. 

5.14 A comprovação da garantia deverá ser anexada eletronicamente no sistema junto a proposta 
comercial após a negociação e solicitação pelo Pregoeiro. 

5.15 A garantia prestada será liberada ou devolvida: 

5.15.1 aos licitantes não vencedores (desclassificadas ou inabilitadas), após a assinatura do 
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a licitante deverá solicitar via e-mail: 
eletrônico@itaquaquecetuba.sp.gov.br; 

5.15.2 ao licitante vencedor, após a assinatura do contrato; 

5.16 A ausência de apresentação da garantia nos termos estabelecidos implicará a 

desclassificação do licitante. 

5.17 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada subitem. 
 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 1% (um por cento). 
 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18 Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 incisos de I à IV  § 1º incisos de I à IV da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.19.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante melhor classificado, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.20.1 A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado for desclassificado e 
assim sucessivamente. 
 
6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 
6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 

6.21.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.21.2 No do não atendimento ao disposto no item 6.22, o licitante mais bem classificado, 
será desclassificado, ficando sujeito às penalidades previstas no item 14 deste Edital. 
 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA E FICHA TÉCNICA 
7.1 A proposta final do licitante mais bem classificado deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme item 6.22 deste 
Edital e deverá: 
 

7.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo seu representante legal conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada junto a proposta, e conterá: 
 

7.1.1.1 o item ofertado, observadas as exigências estabelecidas neste instrumento, 
o respectivo preço unitário, total e global expressos em real sem inclusão de quaisquer 
encargos financeiros ou previsão inflacionária. 
 
7.1.1.2 Razão social, endereço, CNPJ, telefone e e-mail; 
 
7.1.1.3 Especificação clara, completa e detalhada dos materiais ofertados, inclusive 
marca, modelo/fabricante, quantidades e unidade conforme especificações definidas 
no Termo de Referência. 
 
7.1.1.4 O preço unitário, total e global da proposta; 
 

7.1.1.4.1  O preço deve ser cotado em moeda corrente nacional, em algarismo 
(todos os valores) e por extenso (somente o valor global), com centavos de no 
máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
7.1.1.4.2 O preço ofertado deve ter como referência o praticado no mercado. 
 
7.1.1.4.3 O preço ofertado, deverá computar todos os custos básicos, diretos e 
indiretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos 
ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 
objeto ofertado, concernentes à plena e satisfatória entrega do objeto no prazo 
estipulado. 
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7.1.1.4.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

7.1.1.5 Os Prazos de Vigência; Entrega e Pagamento, devem constar, conforme 
estipulados no Termo de Referência; 
 
7.1.1.6 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias contados da 
data fixada para abertura da licitação; 
 
7.1.1.7  Nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta 
corrente da proponente. O descumprimento deste item não acarreta a desclassificação 
da proposta da licitante. 
 

7.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

7.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante, 
tipo e procedência, vinculam a Contratada. 
 

7.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
7.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
DA FICHA TÉCNICA 
 
7.5 O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar FICHA TÉCNICA assinada pelo 
responsável técnico de cada item que compõe o Kit, objeto da licitação, para comprovar o 
cumprimento de todas as especificações exigidas, juntamento com a proposta comercial, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
7.6 As FICHAS TÉCNICAS ficarão sujeitas à aprovação da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Segurança Alimentar; 
 
7.7 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.8 No caso de não haver entrega das FICHAS TÉCNICAS, sem justificativa aceita, a proposta 
será recusada. 
 
7.9 No caso de reprovação documentos técnicos, a proposta da licitante será julgada 
desclassificada, em face ao desatendimento das especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no edital. 
 
7.10 Se as FICHAS TÉCNICAS apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, 
negociará com o seu autor. Seguir-se-á com a verificação dos documentos técnicos, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

8.1.1 SICAF;   
 
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
8.1.4 Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta do 
item 8.1.2 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
8.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1 contiver vícios insanáveis; 
 
8.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
8.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo fixado na 
estimativa de preços da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba para a contratação; 

 
8.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
8.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.5.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 

8.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A 
proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço; 

8.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
8.6.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 
8.7 O Pregoeiro poderá realizar diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo registrar a informação por meio do sistema; 
 

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante registro no “chat” informando previamente a nova data e horário para a 
sua continuidade 
 
8.7.2 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
8.7.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.7.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
  
8.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet no www.comprasgovernamentais.gov.br, após a homologação. 
 
8.10 Encerrada a análise quanto ao julgamento da proposta, considerando aceitável a oferta de 
MENOR PREÇO UNITÁRIO do item, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
 
9.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1  Os documentos previstos no item 10 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

  
Prefeitura de Itaquaquecetuba 

Secretaria de Suprimentos 
Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP 

14 

 
9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
9.8 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

9.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
9..9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
9.10 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  
 

9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 

9.11 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 

9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

9.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
9.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
9.13 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10.1. 
 
9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
9.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
9.17 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.18 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

  
Prefeitura de Itaquaquecetuba 

Secretaria de Suprimentos 
Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP 

16 

10.1.1 Habilitação jurídica 
 

10.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
10.1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 
10.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
10.1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
10.1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
10.1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 
 
10.1.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
10.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

10.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
10.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e/ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
 
10.1.2.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

 
10.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de regularidade 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Governo do Estado ou Certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 
licitante, sob as penas da lei.  

 
10.1.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município onde estiver sediada a licitante, constituída por 
certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa, de tributos mobiliários municipais.  

  
10.1.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
10.1.2.7 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
10.1.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
10.1.2.9 As certidões que não apresentarem validade serão consideradas válidas por 
180 (cento e oitenta) dias entre a data da expedição e da apresentação. 

 
10.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
 

10.1.3.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
– (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), com data inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data marcada para abertura da sessão. Caso a certidão apresente validade, 
será aceita a que estiver válida. 

 
10.1.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
 
10.1.3.3 Comprovação da boa situação financeira da licitante, mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pela 
licitante dos índices econômicos abaixo, apresentando resultado igual ou superior a 1 
(um) no índice de liquidez geral (LG) e no índice de liquidez corrente (LC), e igual ou 
superior a 1 (um) no índice de solvência geral (SG), considerando as seguintes fórmulas: 

 
 

 Liquidez Corrente:                             ATIVO CIRCULANTE                                   ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

Liquidez Geral:          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO          ≥ 1,00  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

Solvência Geral:                                       ATIVO TOTAL                                           ≥ 1,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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             PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
10.1.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
 
10.1.3.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
- ECD ao Sped. 

 
10.1.3.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura.  
 
10.1.3.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 
 
 

10.1.4 Qualificação Técnica 
 

10.1.4.1 Comprovação de aptidão para realização do objeto da licitação, através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, atestando 
que a empresa tenha executado fornecimento(s) pertinente(s) e compatível(is) com o 
objeto da presente licitação, de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade de 
cestas de alimentos licitadas, ou seja, comprovação de já ter realizado fornecimento(s) 
de no mínimo 21.000 (vinte e um mil) cestas de alimentos. 
 
10.1.4.2 Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da licitante em plena 
vigência; 
 
10.1.4.3 Tais exigências observam o capítulo VI da Lei 14.133/2021, e serão detalhadas 
no Termo de Referência – Formas e Critérios de Seleção do Fornecedor. 

 
10.2  As certidões que não apresentarem validade serão consideradas válidas por 180 (cento e 
oitenta) dias entre a data da expedição e da apresentação. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor, será concedido o direito a interpor recurso observado o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.1.1  O tempo mínimo para a manifestação da intenção de recurso não será inferior a 10 
(dez) minutos, sendo concedido a qualquer licitante que manifeste a intenção, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 
 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.10 Durante os prazos para apresentação de razões e contrarrazões, os autos do processo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Rua Vereador José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virginia – Itaquaquecetuba/SP. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Autoridade Competente. 
 
12.2 Caso haja interposição de recurso, após a fase recursal, e regular decisão dos recursos 
apresentados a Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório.  
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
13.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital ou presencial, devendo a mesma ter 
validade jurídica. 
 
13.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
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complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, nos termos 
do art. 90, §2º e §4º da Lei nº 14.133/21. 
 
14.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
 
14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 
14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 
14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

 
14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

 
14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
 
14.1.5 fraudar a licitação 

 
14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 
14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, conforme no Capítulo I, do Título IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.4 A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas, 
estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.5 São aplicáveis as sanções, conforme art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a seguir 
elencadas: 

14.5.1. Advertência; 
 
14.5.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 
 
14.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
14.5.4. Multa, conforme abaixo: 

14.5.4.1  De 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial pela recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato; 
 
14.5.4 2.   De 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), podendo a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba a 
partir do 10º dia considerar rescindido o contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis; 
 
14.5.4.3  De 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, em caso de 
inexecução parcial do Contrato; 
 
14.5.4.4  De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
inexecução total do contrato; 
 
14.5.4.5.  De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de incidência 
das demais infrações estabelecidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que não 
estejam previstas nos subitens anteriores. 
 
14.5.4.6 O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis 
a contar da intimação da Contratada. A critério da Administração e, sendo possível, o 
valor das referidas multas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, garantida a ampla defesa, nos termos 
da Lei. 
 

14.6  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
14.7  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.8 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
14.9  Para a aplicação de quaisquer das sanções dispostas nesta cláusula e em lei, serão 
observados os procedimentos e prazos estabelecidos no Capítulo I, do Título IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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14.10  As multas são independentes e não eximem a Detentora da Ata/Contratada da plena 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimento a este Edital, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
e-mail eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Itaquaquecetuba sito a Rua 
Vereador José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virgínia, Itaquaquecetuba, SP. 
 
15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

15.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
16.2 Quaisquer documentos apresentados como propostas, documentos de habilitação, 
declarações, entre outros necessários ao certame, deverão estar assinados por representante legal 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada, com poderes específicos ou 
para prática de todos os atos inerentes ao certame, devendo a procuração ser apresentada com firma 
reconhecida. 
 
16.3  O ato de homologação do certame e a ata da sessão pública, estarão disponibilizados no 
endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
16.4 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
16.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
16.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
16.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

mailto:eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br
http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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16.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
16.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
16.12 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
16.13  Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba o direito de, no interesse da 
Administração, invalidar ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência às interessadas, na forma da legislação vigente. 
 
16.14  As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
16.15  A apresentação da proposta pelo licitante implica na aceitação tácita de todos os termos do 
presente Edital e de seus Anexos, respeitado o disposto no artigo 164 da Lei Federal no 14.133/21.  
 
16.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.17  As partes elegerão o Foro da Comarca de Itaquaquecetuba para qualquer procedimento 
administrativo ou judicial decorrente do processamento desta licitação e do descumprimento do 
Contrato dela originado. 
 
16.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br e no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
16.19  Para maiores informações estão disponíveis os seguintes telefones: (0xx11) 4640.1442 ou 
(0xx11) 4642.1531 e e-mail: eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br. 
 
16.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
16.20.1 ANEXO I – Termo de Referência. 
 
16.20.2 ANEXO II – Modelo de Proposta final. 

 
16.20.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 
16.20.4 ANEXO IV – Justificativa da não Participação de Consórcio. 
 
16.20.5  ANEXO V – Relação de Locais de Entrega. 
 
16.20.6 ANEXO VI – Layout da embalagem 

http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, 22 DE JUNHO DE 2026, 465º da Fundação 
da Cidade e 72º de sua Emancipação Político-administrativa. 
 
 

CARLA MARIA R. CARVALHO MANFRÉ 
Secretária Municipal de Suprimentos 

Autoridade Competente 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026 
Processo Administrativo n° 16.519/2026 

 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios acondicionados em formato de kit alimentares – kit 
merenda em casa, para distribuição aos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal de 
Ensino de Itaquaquecetuba- Secretaria Municipal de Agricultura e Segurança Alimentar, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Quantidade DESCRIÇÃO 

1 42.000 Kits Alimentares Contendo: 

1.1 01 un 

Achocolatado com malte e ovos e fonte de fibra - embalagem com 400 gramas - 

Alimento achocolatado em pó com malte e ovos fonte de fibra. Composto por: 

açúcar, cacau em pó alcalino, fibra polidextrose, maltodextrina, extrato de malte, 

ovo integral desidratado ou albumina desidratada, sal, aromatizante e 

antiumectante. O produto não poderá ser alto em açúcares adicionados e deverá 

conter informações sobre glúten e alergênicos. Proteína mínima: 0,7g/porção. 

Embalagem primária: o produto deverá ser embalado em saco de poliéster 

metalizado/PEBD ou similar e hermeticamente selado. Peso Líquido: 400g. 

1.2 01 un 

Arroz longo fino, agulhinha: arroz agulhinha polido, longo fino, tipo 01, 100% grãos 

nobres, safra velha, isento de sujidades e materiais estranhos, composição 

nutricional por porção de 50g: vct 175kcal a 185kcal, carboidratos 35g a 45g, 

proteínas 3g a 5g, fibras 0,5g a 1,5g, ferro 0,3mg a 0,9mg, vitamina E 0,8mg a 1,5 

mg, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans e sódio = 0. Aspecto: 

grãos íntegros, cor: branca polida, odor: inodoro e sabor próprio. Embalagem 

primária: saco plástico contendo 2 kg. O rótulo e a embalagem devem obedecer 

a legislação vigente em especial a instrução normativa nº 06, de 16/02/2009 – 

mapa e suas alterações posteriores 

1.3 01 un 

Biscoito doce tipo maisena: Composição: ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 

farinha de rosca, amido, extrato de malte, sal, fermentos químicos, 

aromatizantes e melhorador de farinha e/ou demais ingredientes permitidos 

pela legislação vigente. Deverá ser isento de gordura trans. Embalagem: Primária: 

pacotes em filme de polipropileno, atóxico, hermeticamente vedado, contendo no 
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mínimo 160 gramas. Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente. 

1.4 01 un 

Biscoito recheado, sabor chocolate: Composição: Farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, farinha de 

rosca, permeado de soro de leite, cacau em pó, sal, corante caramelo iv e/ou 

demais ingredientes permitidos pela legislação vigente. Embalagem: primária: 

pacotes em filme de polipropileno, atóxico, hermeticamente vedado, contendo no 

mínimo 85 gramas. Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente. 

1.5 01 un 

Biscoito tipo Cream Cracker: Composição: farinha de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, gordura vegetal, permeado de soro de leite, açúcar, farinha de 

rosca, sal e/ou demais ingredientes permitidos pela legislação vigente. 

Embalagem: primária: pacotes em filme de polipropileno, atóxico, hermeticamente 

vedado, contendo no mínimo 160 gramas. Rotulagem: O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

1.6 01 un 

Carne salgada curada dessecada de suíno. Carne Suína cortada em pedaços, sal, 

nitrito de sódio e nitrato de sódio, embalado em termo formadora, com tampa e 

fundo de polietileno de baixa densidade, atóxicos, apropriados para contato com 

alimento, resistentes ao transporte e armazenamento, contendo identificação de 

lote, data de fabricação, validade e número de registro no SIF/DIPOA, mantido em 

local seco e arejado, sem necessidade de refrigeração. Pacotes de 500g. 

Juntamente com registro de rotulo e titulo SIF. 

1.7 02 un 

Leite Integral UHT embal. 1 lt Descrição completa Leite UHT integral Embalagem 

Primaria embalagem tetra pack de 1.000 ml. Rotulagem Deve atender a 

Legislação vigente. Produto com registro no Ministério da Agricultura.  

1.8 01 un 

Feijão carioca Especificações Grupo I; Feijão Comum; Classe Cores; Tipo 01, de 

procedência nacional, máximo de 14% de umidade. Deverá apresentar se em bom 

estado de conservação isento de fermentação e mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde. O produto deverá estar de acordo com a legislação 

vigente, em especial a Instrução Normativa nº 12/2008 MAPA. Composição 

nutricional por porção (60g) VCT 210kcal a 220kcal, Carboidratos 40g a 44g, 

Proteínas 13g a 15g, Gorduras totais 0,6g a 0,9g, Gorduras Saturadas 0g a 0,3g, 

cálcio 79 mg a 81mg, Fibra Alimentar 11g a 13g e Ferro 5,2mg a 5,5mg. Aspecto 

Grãos íntegros, Cor Característica, Odor Inodoro e Sabor Próprio. Embalagem 

primária saco plástico, atóxico. Embalagem primaria: Saco de polietileno laminado 

com poliéster, atóxico, hermeticamente selado, pesando 1kg. 
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1.9 

 

01 un 

 

Macarrão parafuso ou penne: produto a base de farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, sêmola de trigo durum (20%), ovos, e corantes naturais 

(cúrcuma e urucum), cortado no formato tipo penne. O produto deve ser obtido, 

processado, embalado, armazenado e transportado em condições que não 

produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 

biológicas que alterem a qualidade do produto final. Embalagem primária: saco 

plástico atóxico de 500g. Rotulagem nutricional obrigatória. As informações no 

rótulo devem estar visíveis, com ingredientes, procedência, data de validade, 

número de lote, informações sobre alergênicos. 

1.10 

 

01 un 

 

Mistura para bolo sabor pão de mel: Composto por no mínimo: açúcar orgânico, 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido de milho, margarina, 

cacau em pó alcalino, condimentos preparados: canela e cravo, sal, fermentos 

químicos, corantes, emulsificantes e aromatizante. Validade menino 6 meses. 

Embalagem primaria: Saco de polietileno laminado com poliéster, atóxico, 

hermeticamente selado, pesando 400g. 

1.11 01 un 

Molho de tomate: Molho de tomate tradicional composto por: tomate, cebola, amido 

modificado, sal, salsa e alho. O produto deverá ser isento de gordura trans. 

Composição nutricional na porção (60g): VCT: mínimo de 24Kcal; Carboidratos 

mínimo de 5,9g; Proteínas mínimo de 1g; Fibra alimentar mínimo de 1g; Sódio 

máximo de 250 mg. Embalagem primária: sache, embalagem tipo tetra pack ou 

similar, lata de alumínio ou folhas de flandres com verniz sanitário, contendo no 

mínimo 300g. 

1.12 01 un 

Óleo de soja refinado, tipo 1: O óleo refinado de soja deverá ser produzido a partir 

de grãos de soja em bom estado sanitário, isentos de substâncias estranhas à sua 

composição e de componentes indicativos de alteração do produto ou de emprego 

de tecnologia de fabricação inadequada. Deverá ser refinado, limpo, isento de 

ranço e outras características indesejáveis, com antioxidantes. O produto deverá 

atender a legislação vigente, especialmente a instrução normativa nº 49 de 

26/12/06 – mapa composição nutricional na porção (13ml): vct 106 a 112 cal, 

vitamina e 1,8 a 4,7 mg. Embalagem primária: frasco tipo pet com 900 ml. 

1.13 01 un 

Sardinha produto obtido a partir de sardinhas limpas, lavadas, por meio de 

cobertura em óleo comestível sal, podendo conter outros ingredientes desde que 

declarados e permitidos pela legislação vigente. Deverá atender a legislação 

vigente, especialmente a Instrução Normativa nº 22 de 11/07/11 – MAPA. Peso 

125g. 

1.14 01 un 

Preparado líquido para refresco de caju ou outros sabores – pet 500ml. Suco de 

composto água; acidulante: ácido cítrico; estabilizante: goma xantana; 

conservador: benzoato de sódio; aromatizante: aroma natural e antiespumante. 

Não conter glúten. Embalagem primária: pet com rótulo específico, envolvidas por 

filme shrink contendo 500ml cada 
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1.15 01 un 

Pipoca doce - pipoca feita de milho de canjica e açúcar. Em embalagens mínimo 

30g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade de produto e 

data de validade. 

1.16 01 un 

Torrada - Composição: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, açúcar, sal, extrato de malte e/ou demais ingredientes 

permitidos pela legislação vigente. Deverá ser isento de gordura trans. 

Embalagem primária: pacotes em filme de polipropileno, atóxico, hermeticamente 

vedado, contendo no mínimo 120 gramas. Rotulagem: O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

1.17 01 un 

Bisnaguinha - composição: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, glúten, gordura vegetal, sal, emulsificantes: mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos e ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido diacetil 

tartárico e conservadores: propionato de cálcio e ácido sórbico e/ou demais 

ingredientes permitidos pela legislação vigente. Embalagem primaria: saco 

atóxico, hermeticamente selado, pesando no mínimo 250g. 

1.18 01 un 

Creme de avela - ingredientes: açúcar, avelãs ou outros ingredientes permitidos 

por lei.  Embalagem pesando no mínimo 100g. 

1.19 01 un 

Caixa de papelão reforçada, resistente ao transporte e que garanta a integridade 

dos itens, com tamanho adequado para acondicionar todos os produtos e revestida 

por plástico filme termo encolhível. 

 

Layout da embalagem Subitem 1.19 

A descrição da embalagem primária consta no Anexo VI deste Edital e será disponibilizada à 

contratada no momento da assinatura do contrato. 

 

1.2  Havendo divergência entre o sistema e o estabelecido neste Edital, quanto à 
descrição/especificação, quantidade e unidade dos itens objeto da presente licitação, 
prevalecerá o disposto no Termo de Referência.  
 
1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
contrato e/ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
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2.1 A Fundamentação da Contratação encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, publicado no 
PNCP e no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br. 

 
2.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1  A descrição da solução como um todo encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, publicado 
no PNCP e no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 Sustentabilidade: 

4.1.1  A descrição dos critérios de sustentabilidade encontra-se no Estudo Técnico 
Preliminar, publicado no PNCP e no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br.  

 
4.2 Subcontratação 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.3 Garantia da contratação 
4.3.1 Não haverá exigência de garantia do objeto fornecido na presente contratação, 
considerando a natureza do objeto, o baixo grau de complexidade da execução e o fornecimento 
pontual dos produtos. 
 

4.4 Vistoria 
4.4.1 Não é necessário vistoria técnica em razão das características do objeto. 
 

4.5 Garantia da Proposta 
4.5.1 A descrição e detalhes da Garantia da Proposta encontra-se dos itens 5.12 a 5.17 do 
Edital. 
 
 

5. ENTREGA DO OBJETO 
5.1 Os materiais objeto da presente licitação deverão ser entregues até 10 (dez) dias, contados 
a partir da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento). 
 
5.2 Os materiais deverão ser entregues nos endereços indicados na tabela do Anexo V deste 
Edital. 
 
5.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
5.4 Os materiais deverão estar de acordo com os padrões de qualidade e observada a regra 
específica fixada no presente edital e seus anexos.  
 
5.5 O objeto do contrato será recebido provisória e definitivamente nos termos do capítulo IX, 
artigo 140 da Lei nº 14.133/21. 
 
5.6 Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida à 
Adjudicatária. 

http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
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5.7 Caso o material não atenda a qualquer uma das especificações constantes deste edital e 
seus anexos, a unidade recebedora devolverá para regularização no prazo de até 02 (dois) dias. O 
atraso na substituição do material acarretará a suspensão dos pagamentos, além da aplicação das 
penalidades previstas. 
 
5.8 Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração reterá a mercadoria e não 
aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Adjudicatária, que terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. A Administração ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
7.   FISCALIZAÇÃO E GESTOR DO CONTRATO 
7.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos, observando os termos da Lei nº 14.133, de 
2021 e Decreto nº 11.246, de 2022. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
8.1. Os Kits serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
8.2. Os  Kits  poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
8.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Administração atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 
 
8.10  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
8.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
Prazo de pagamento 
8.12 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, da nota fiscal/fatura de materiais 
entregues, que deverá estar devidamente atestada por servidor competente da Administração 
Pública, através de crédito em conta corrente da contratada. 
 
8.13 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Administração atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
 
8.15 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA (variação anual) dos últimos 12 (doze) meses ou outro índice que 
venha a substituí-lo de correção monetária. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 
8.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente da Contratada. 
 
8.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
8.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

8.18.1 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
Forma de fornecimento 
9.2 O fornecimento do objeto será integral. 
 
Exigências de habilitação 
9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos conforme estabelecido no 
item 10 do Edital. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 8.229.480,00 (oito milhões, duzentos e vinte e 
nove mil e quatrocentos e oitenta reais).  
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 A despesa com a presente licitação correrá a conta de recurso próprio, cuja dotação 
orçamentária consignada no Orçamento Municipal para o exercício de 2026 é: 
25.01.00.3.3.90.32.20.605.4012.2364. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, 22 DE JUNHO DE 2026, 465º da Fundação 
da Cidade e 72º de sua Emancipação Político-administrativa. 
 
 
 

CARLA MARIA R. CARVALHO MANFRÉ 
Secretária Municipal de Suprimentos 

Autoridade Competente 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA – PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026 
Processo Administrativo n° 16.519/2026 

 
OBJETO: – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ACONDICIONADOS EM FORMATO DE 
KIT ALIMENTARES – KIT MERENDA EM CASA, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITAQUAQUECETUBA- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SEGURANÇA 
ALIMENTAR. 
 

Item Especificação: Unid. Medida 
Kit 

Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

1 Kit Alimentar: 42.000 unidades 

1.1 Achocolatado com malte e 
ovos e fonte de fibra - 
embalagem com 400 
gramas  

1    

1.2 Arroz longo fino, agulhinha: 
arroz agulhinha polido, 
longo fino, tipo 01. 

Embalagem primária: saco 

plástico contendo 2 kg. 

1    

1.3 Biscoito doce tipo maisena; 
contendo no mínimo 160 
gramas. 

1    

1.4 Biscoito recheado, sabor 
chocolate; contendo no 
mínimo 85 gramas. 

1    

1.5 Biscoito tipo Cream 
Cracker; Embalagem: 
primária: pacotes em filme 
de polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedado, 
contendo no mínimo 160 
gramas. 

1    

1.6 Carne salgada curada 
dessecada de suíno 
Pacotes de 500g 

1    

1.7 Leite Integral UHT embal. 1 
lt. Embalagem Primaria 
embalagem tetra pack   de   
1.000 ml. 

2    

1.8 Feijão carioca 
Especificações Grupo I; 
Feijão Comum; Classe 
Cores; Tipo 01. 

1    
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Embalagem primária saco 
plástico, atóxico. 
Embalagem primaria: Saco 
de polietileno laminado 
com poliéster, atóxico, 
hermeticamente selado, 
pesando 1kg. 

1.9 Macarrão parafuso ou 
penne – 500g. 

1    

1.10 Mistura para bolo sabor 
pão de mel – pesando 
400g. 

1    

1.11 Molho de tomate: Molho de 
tomate tradicional, 
contendo no mínimo 300g. 

1    

1.12 Óleo de soja refinado, tipo 
1. Embalagem primária: 
frasco tipo pet com 900 ml. 

1    

1.13 Sardinha produto obtido a 
partir de sardinhas limpas. 
Peso 125g. 

1    

1.14 Preparado líquido para 
refresco de caju ou outros 
sabores – pet 
500ml.Contendo 500ml 
cada. 

1    

1.15 Pipoca doce - pipoca feita 
de milho de canjica e 
açúcar. Em embalagens 
mínimo 30g 

1    

1.16 Torrada; deverá ser isento 
de gordura trans. 
Embalagem primária: 
pacotes em filme de 
polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedado, 
contendo no mínimo 120 
gramas.  

1    

1.17 Bisnaguinha; Embalagem 
primaria: saco atóxico, 
hermeticamente selado, 
pesando no mínimo 250g. 

1    

1.18 Creme de avela - 
Embalagem pesando no 
mínimo 100g. 

1    

1.19 Caixa de papelão 
reforçada, resistente ao 
transporte e que garanta a 
integridade dos itens, com 
tamanho adequado para 
acondicionar todos os 
produtos e revestida por 

1    
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plástico filme termo 
encolhível. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA – R$ ________________ (_______________) 
 
A Empresa ........................................................................................................, após examinar 
minuciosamente o Edital e Anexos do PREGÃO em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de 
todas as condições lá estabelecidas, propõe os preços unitário(s) e total(is) para o(s) item(ns), 
conforme acima descritos.  
 
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 
 
Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega de 
materiais, através de crédito em conta corrente da contratada, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
que deverá estar devidamente atestada por servidor competente da Administração Pública. 
 
Prazo de Entrega: Os materiais objeto da presente licitação deverão ser entregues até 10 (dez) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato, ou na sua falta, da retirada da Autorização de 
Fornecimento. 
 
Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues nos endereços indicados na tabela do Anexo 
V do Edital. 
 
Prazo de Validade: Os produtos que compõem as cestas básicas deverão possuir validade não 
inferior a 06 (seis) meses de cada data de entrega.  
 
Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem como que no preço unitário ofertado estão 
inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de todos os insumos, de conformidade 
com as condições estabelecidas no Edital de PREGÃO e seus Anexos. 
 
Data: ..................................................................................... 
 
________________________ 
 Representante Legal da Empresa 
(Carimbo do CNPJ da Empresa) 
RG nº   CPF nº 
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ANEXO III 

 

TERMO CONTRATUAL QUE, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAQUAQUECETUBA E A EMPRESA ___________________, TENDO POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ACONDICIONADOS EM FORMATO DE KIT 
ALIMENTARES – KIT MERENDA EM CASA, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITAQUAQUECETUBA- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SEGURANÇA 
ALIMENTAR. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026 
Processo Administrativo n° 16.519/2026 

Contrato nº __/2__ 

 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, entidade 
jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. do Ministério da Fazenda sob n.º 46.316.600/0001-64, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Vereador João Fernandes da Silva n. 283, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
_______________, Sr._______________, portador da Cédula de Identidade R.G. nº _____________ 
e do CPF n.º ________  e de outro lado a empresa:  ___________________________, inscrita no 
C.N.P.J. n.º ________________, entidade jurídica de direito privado, estabelecida à 
______________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a) ______________, (conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos), portador(a) da Cédula de 
Identidade  RG n.º ____________  e do CPF n.º _______________, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado e celebram por força do presente 
instrumento o fornecimento de gêneros alimentícios acondicionados em formato de kit alimentares – 
kit merenda em casa, para distribuição aos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal de 
Ensino de Itaquaquecetuba- Secretaria Municipal de Agricultura e Segurança Alimentar, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se a CONTRATADA, na forma deste 
contrato a entregar os materiais, na conformidade do Pregão Eletrônico nº90023/26, o qual doravante 
passa a fazer parte integrante deste Termo Contratual, complementando-o em tudo quanto não 
conflitar com as normas legais que regem a matéria (Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021). 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
gêneros alimentícios acondicionados em formato de kit alimentares – kit merenda em casa, para 
distribuição aos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino de Itaquaquecetuba- 
Secretaria Municipal de Agricultura e Segurança Alimentar, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, conforme seguem especificações, preços unitários e totais  

Item Especificação – Kit Alimentar 
Contendo: 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

R$ 

Valor Total 
R$ 

 Marca: 
Fabricante: 

Kit    

 

Parágrafo Único – Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
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O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato e/ou instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento), na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA. 

 Parágrafo Único – Não haverá exigência de garantia do objeto fornecido na 
presente contratação, considerando a natureza do objeto, o baixo grau de complexidade da execução 
e o fornecimento pontual dos produtos. 

 CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

Parágrafo Primeiro – Não haverá exigência de garantia contratual dos bens 
fornecidos na presente contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, da 
nota fiscal/fatura de materiais entregues, que deverá estar devidamente atestada por servidor 
competente da Administração Pública, através de crédito em conta corrente da contratada. 

Parágrafo Primeiro – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 
fatura no momento em que a Administração atestar a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento será realizado por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente da Contratada. 

Parágrafo Quarto – Será considerada data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo Quinto – Quando do pagamento, será efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável. 

 Parágrafo Sexto– Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Parágrafo Sétimo – O contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Parágrafo Oitavo – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos 

ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (variação anual) dos últimos 12 
(doze) meses ou outro índice que venha a substituí-lo de correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os kits objeto da presente licitação deverão ser 
entregues até 10 (dez) dias, contados a partir da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento). 

   Parágrafo Primeiro – Os kits deverão ser entregues nos endereços indicados 
na tabela do Anexo V do Edital. 

Parágrafo Segundo – No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade 
na data da entrega não poderá ser inferior a 06 (seis meses), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) 
do prazo total recomendado pelo fabricante. 

CLÁUSULA OITAVA – O objeto do presente contrato será recebido 
provisória e definitivamente, nos termos do disposto no capítulo IX, artigo 140 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Primeiro – Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota 
Fiscal/Fatura será devolvida à Adjudicatária. 

Parágrafo Segundo – Caso o material não atenda a qualquer uma das 
especificações constantes deste contrato e seus anexos, a unidade recebedora devolverá para 
regularização no prazo de até 02 (dois) dias. O atraso na substituição do material acarretará a 
suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas. 

Parágrafo Terceiro – Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a 
Administração reterá a mercadoria e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente 
à Adjudicatária, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

CLÁUSULA NONA – A fiscalização do fornecimento oriundo do presente 
contrato em nenhuma hipótese eximirá a contratada das responsabilidades contratuais e legais bem 
como os danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja pôr atos próprios ou de 
terceiros. 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento do contrato deverá ser acompanhado e 
fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do contrato, gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos, 
observando os termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto nº 11.246, de 2022. 

Parágrafo Segundo – A fiscalização do fornecimento do objeto do presente 
ajuste, será exercida por servidor designado nos autos. 

CLÁUSULA DEZ – Não será admitida a subcontratação do objeto do 
contrato. 

CLÁUSULA ONZE – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Parágrafo Único – São obrigações do Contratante: 

1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8- A contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período, a Administração terá o prazo observando o disposto no § 1º 
do art. 123 da Lei 14.133/21; 

9- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período; 

10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DOZE – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações 
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

1- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

6- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

8- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual/ 

9- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

10- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a cota de 
aprendiz a que está obrigada conforme previsto no artigo 429 e seguintes da CLT. 

13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere os itens 11 e 12, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

15- Apresentar previamente A DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
DECLARAÇÃO por escrito a eventual existência de grau de parentesco entre seus sócios e os das 
demais concorrentes, ou ainda, caso ocorra durante a vigência do contrato, compromete-se a 
comunicar, à Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba sobre o ocorrido, através do fiscal do contrato. 

16- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA TREZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Parágrafo Primeiro – A Contratada está sujeita as multas conforme descrito 
abaixo, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos causados à Prefeitura ou a terceiros, 
podendo ser descontado do crédito a receber, em favor da Contratante. 

 

Parágrafo Segundo – Contratada será responsabilizada administrativamente 
pelas infrações cometidas, estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro – São aplicáveis as sanções, conforme art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a seguir elencadas: 
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-  Advertência; 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

-  Multa, conforme abaixo: 

- 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial pela recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar o Contrato; 

- 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), podendo a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba 
a partir do 10º dia considerar rescindido o contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, em caso de 
inexecução parcial do Contrato; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 
total do contrato; 

 - 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de incidência 
das demais infrações estabelecidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 
que não estejam previstas nos subitens anteriores. 

Parágrafo Quarto – O prazo para pagamento das multas moratórias será de 
3 (três) dias úteis a contar da intimação da Contratada. A critério da Administração e, sendo possível, 
o valor das referidas multas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba, garantida a ampla defesa, nos termos da Lei. 

Parágrafo Quinto – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

Parágrafo Sexto – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Oitavo – Para a aplicação de quaisquer das sanções dispostas 
nesta cláusula e em lei, serão observados os procedimentos e prazos estabelecidos no Capítulo I, do 
Título IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Nono – As multas são independentes e não eximem a Detentora 
da Ata/Contratada da plena execução do objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

CLÁUSULA CATORZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações 
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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Parágrafo Segundo – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 
estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Parágrafo Terceiro – Quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as sanções 
administrativas cabíveis; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quinto – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

Parágrafo Sexto – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sétimo – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Oitavo – O termo de extinção, sempre que possível, será 
precedido: 

1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3- Indenizações e multas. 

Parágrafo Nono – A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

Parágrafo Décimo – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Parágrafo Onze – A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, por parte da CONTRATADA assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por 
rescindido, mediante notificação por escrito. Fica a critério da CONTRATANTE, declarar rescindido o 
contrato, nos termos desta cláusula ou aplicar as multas respectivas de que trata a cláusula treze. 

Parágrafo Doze – A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos. 

CLÁUSULA QUINZE – A despesa com a presente licitação correrá a 
conta de recurso proveniente do recurso próprio, cuja dotação orçamentária consignada no 
Orçamento Municipal para o exercício de 2026 é: 25.01.00.3.3.90.32.20.605.4012.2364.  
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CLÁUSULA DEZESSEIS – A CONTRATADA será responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DEZESSETE – Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 
____________ (___________________) para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Único – No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DEZOITO – DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo Único – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DEZENOVE – ALTERAÇÕES 

Parágrafo Primeiro – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro – As alterações contratuais deverão ser promovidas 
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto – Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE – PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE E UM – Fica desde já eleito o Foro da Comarca de 
Itaquaquecetuba, para para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem justos e contratados, fizeram este instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o assinam. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, ____ de 
____________ de 2026, 465º da Fundação da Cidade e 72º de sua Emancipação Político-
administrativa. 

_______________________________ 
Secretário Municipal de Agricultura e Segurança Alimentar 
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__________________________________ 
- Contratada - 

Data da Assinatura: ___/___/___ 
 

 
 TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________        
Nome 
RG Nº        
_______________________________ 
Nome 
RG Nº 
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ANEXO IV - JUSTIFICATIVA DE NÃO CONSÓRCIO 
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE LOCAIS DE ENTREGA 

 

Nº Educação Infantil Endereço 

1 Ali Ali Hammoud Rua Votorantim, 78 - Estância Fraternidade 

2 Benedito Barbosa dos Santos Rua Horizontina, 41 - Jardim Campo Limpo 

3 Clarinda da Conceição Av. Ferreira de Menezes, 280 - Pq. Res.Marengo 

4 Dona Antonia Cicone Estrada do Rio Abaixo, 3840 - Jd. Karine 

5 Francisco Ribeiro da Silva Rua Mairinque, 245 - Monte Belo 

6 Isabel Alves do Prado Avenida Pedro da Cunha Albuquerque Lopes, 1.010 - Perobal 

7 Isabelle Garcia Albuquerque Estrada do Úna, 720 -  Bairro Úna 

8 Italo Adami Rua Santa Catarina, 300 - Morro Branco 

9 Osvaldo Ferreira Paulino Rua Sebastião José de Almeida, 99 - Jardim Zélia 

10 Padre Sandro Evangelista Pereira 
R. Bagé, 54 - Jardim Goncalves, Itaquaquecetuba - SP, 
08573-550 

11 Pedro Perez Neira Rua Arujá, 929 - Monte Belo 

12 Prof. Sérgio Luiz da Silva Rua Jorge de Lima, 32 Parque Piratininga 

13 Profª Alana Silva Palmeira Santos Rua Garuva, S/N Quinta da Boa Vista 

14 Profª Daniela Baldessin Amancio Lopes Rua Governador Ademar de Barros, 471 - Horto de Ypê 

15 Profª Edivalva Freires da Silva Rua Itapevi, 138 - Vila Bartira (Estação) 

16 
Profª Francisca Leuda Nogueira da Silva 
Moreira 

R. Gov. Ademar Pereira de Barros, 135 - Jardim Napoli I 

17 Profª Helena Sgarbi Marks Rua Joaquim Torres dos Santos, 130 - Cidade Nova Louzada 

18 Profª Maria Emília Rua José Martinez, 01 - Jardim Odete II 

19 Profª Telma Arrivetti do Prado Rua Alfredo Marcondes, 93 - Jardim Caiuby 

20 Ver. Benedito Rocha Diniz Rua Nossa Senhora D'Ajuda, 344 - Vila Japão 

21 Vicente Garcia Borges Rua Lafaiete, 210 - Vila Zeferina 

22 Virgílio Marinho Rua Paulistania, 105 - Jardim Maragogipe 

23 C.M Adenor Bonifácio da Silva 
Est. Valter da Silva Costa, 100 - Vila Sonia, Itaquaquecetuba - 
SP, 08570-330 

24 C.M Agostinho Pereira Bahia 
Av. Uberaba, 989 - Vila Virginia, Itaquaquecetuba - SP, 
08573-070 

25 C.M Clélia Monea Chapina Rua Geremoabo, 30 - Jd. Alpes de Itaquá / Jd. Caiuby 

26 C.M Dona Durvalina Teixeira Rosa 
R. Bagé, 51 - Jardim Goncalves, Itaquaquecetuba - SP, 
08573-550 

27 C.M Emilio Roberto Radiante Onófrio Rua Jaú, 29 - Jardim do Carmo 

28 C.M Jorge Camilo Dias Rua Presidente Artur Bernardes, 50 - Jd. Horto do Ipê 

29 C.M Julia de Andrade Oliveira Estrada do Campo Limpo, 2609 - Jardim Napoli 

30 C.M Mama Dora Av Itaquaquecetuba, 237 - Jd. Monte Belo 

31 C.M Maria Pires Parra Rua Flor de Maio, 83B - Quinta da Boa Vista 

32 C.M Monteiro Lobato Rua Augusto José de Oliveira, 90 - Vila Gepina 

33 C.M Natálio Roberto Andreotti Rua Pedro de Toledo, 117 - Jardim Caiuby 

34 C.M Nossa Senhora D'Ajuda Rua Acácia, 106 - Jd. Odete 

35 C.M Paulo Alexandre Mosca Cintra Rua Santa Catarina, 382 - Morro Branco 



 

  
Prefeitura de Itaquaquecetuba 

Secretaria de Suprimentos 
Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP 

49 

36 C.M Prof. Costabile Pascalle Av. Ferreira de Menezes, 1240 - Pq. Res. Marengo 

37 C.M Rosália Neira Barreiro Rua Maringá, 863 - Jd. Miray 

38 C.M Rosalina Flora de Camargo Rua Piracicaba, 950 - Jd. Monte Belo 

39 C.M Santa Catarina Rua Santa Catarina, 181 - Jd. Morro Branco 

40 U.E.B Marcos da Silva 
Estrada do Campo Limpo, 990 - Residencial Pâmela / Campo 
Limpo 

41 U.E.B Olivio Cesar de Paulo Silva Rua Edivaldo Faustino de Souza, 22 - Jd. Maria Rosa 

42 U.E.B Ver. Joaquim Honério Bering Rua Mato Grosso, 745 - Jd. Morro Branco 

43 C.S Alzenir Ramos de Souza Oliveira Rua Tim Maia, 89 - Jd. Santa Rita 

44 C.S Antonio Dias de Barros Rua Das Esmeraldas,320 - Pq. Nossa Senhora das Graças 

45 C.S Antonio Paulino Sobrinho Rua Marquês de Barbacena, 264  - Pequeno Coração 

46 C.S Cornelis Karel Brandwijk Rua Serra da Jureia, 121 - Jd. Ikes 

47 C.S Dona Carmem Dias de Lima 
Rua Lagoa da Prata, 758 - Estância Paraíso, Itaquaquecetuba 
- SP, 08592-560 

48 C.S Dona Elydia Bertaiolli Duarte Av. Turmalina, 904 - Estância  Fraternidade / Jardim Amaral 

49 C.S Dona Maria Elói da Silva Santos Rua Joaquim Torres dos Santos, 110 -  Jd. Nova Louzada 

50 C.S Dona Maria Ione Victollo Delgado Rua Bartalomeu Dias, 111 - Pequeno Coração 

51 C.S Dr. Edgard Romano Garcia Ruiz Rua Arnaldo Francisco do Prado, 932 - Jd. Odete 

52 C.S Dulcinia de Jesus Palhais Alves Rua Serra do Piqueri, 15 - Jardim Paineira 

53 C.S Emiliana Pais da Silva Rua Dom João VI, 79 - Jardim Itapuã 

54 C.S Eunice Arruda Rua Nossa Sra Aparecida, 328 - Vila Japão 

55 C.S Francisco Alves de Araujo 
Rua Prof. Claudio Antonio Lopes Ferro, 100 - Residencial 
Flamboyant - Itaquaquec 

56 C.S Jandira Fortunata da Silva Rua Tupinambás, 27A - Vila São Carlos 

57 C.S Joaquim Vicente da Silva Av. José Américo de Almeida, 672 -Pq Res. Marengo 

58 C.S José Candido Agostinho Neto Rua Igarata, 87 - Jd. Santa Helena 

59 C.S Lápis de Cor Rua Tibagi, 54 - Vila Ursulina 

60 C.S Luiz Teixeira de Oliveira Av. Ver. João Fernandes da Silva, 932 - Vila Virginia 

61 C.S Manoel Francisco da Silva Rua Serra da Mantiqueira, 361 - Jardim Paineira 

62 C.S Maria Aderite de Araujo Rua da Pedra, 160 - Jd. Viana 

63 C.S Maria Crisóstomo da Silva Rua Tobias Barretos, 25 - Pq. Res. Marengo 

64 C.S Miguel Alves Pereira Av. Itaquaquecetuba, 655 - Monte Belo 

65 C.S Nelson Ferreira Seixeiro Rua Rio Tamanduateí, 199 - Jardim Nova Itaquá 

66 C.S Padre Giorgio Giunta Rua Nova Erechim, 105 - Jardim São Armando 

67 C.S Padre João Minozzi Rua Pixinguinha, 409 - Jardim Maragogipe II 

68 C.S Pastor Edésio Fernandes da Silva Rua Flor de Lis, 365 - Res. Quinta da Boa Vista 

69 C.S Pastor Lamar Martins Rua Carmelita Soares de Lima, 157 - Jd. Napoli 

70 C.S Pastor Mário Maria Duarte 
Rua Fernando Pessoa, 63 - Parque Piratininga, 
Itaquaquecetuba - SP 

71 C.S Paulo Barboza de Almeida Rua Monteiro Lobato 09 - Jardim Rio Negro / Amazonas 

72 C.S Pedro Almeida Gomes Rua Rubens Braga, 164 - Pq. Piratininga 

73 C.S Prof. Edson Martins Pereira Rua dos Eletricistas, 222 - Jd Itaqua 

74 C.S Professor Edvânio Pereira dos Santos Rua Sol, 751- Vila Celeste 

75 C.S Raimundo dos Santos Rua Los Angeles, 293 - Pq. Res. Califórnia 

76 C.S Rogério da Silva Estrada de São Bento, 2489 - Jd Moraes 

77 C.S Rogério Paravati Rua Setubal, 180 - Chácara Cuibá 
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78 C.S Sargento José Lopes dos Santos Rua Sertaneja, 194 - Jardim Luciana 

79 C.S Sebastião Soares da Silva Rua Gov.Ademar Pereira de Barros, 483 - Horto do Ipê 

80 C.S Terezinha Sciarretta  Garducci da Silva Rua Coronel Fabriciano, 110 - P. Res. Scaffid II 

81 C.S Vinicius Brito Ferreira Rua Quinze de Agosto, 210 - Pedreira 

82 Antonio Alves de Lima Estrada do São Bento, 8234 - Jardim Josely 

83 Benedito Vieira da Mota Rua M.M.D.C., 92 - Centro 

84 Cícero Antônio de Sá Ramalho Rua Jundiaí, 700 - Monte Belo 

85 Dr. Aristides Jacob Alvares Rua Boa Ventura, 100 - Rancho Grande 

86 Dr. Charles Henry Tyler Rua Central, 100 - Parque Novo Horizonte 

87 Charles Michel de L'epée Rua Pedro Américo, 80 - Centro 

88 Dr. José de Freitas Mendonça Rua Henrique Giovanni Xavier, 300 - Pq. Rs. Scaffidi 

89 Eng. Chiozo Kitakawa - EJA Rua Pedro de Toledo, 115 - Jardim Caiuby 

90 Floro da Silva Rua Fernão de Magalhães, 95 - Pequeno Coração 

91 Guilherme Donizete da Silva dos Santos Av. Pedro da Cunha Albuquerque Lopes, 2550 - Jd. América 

92 João Geraldo dos Santos Rua São Roque, 431 - Vila Japão 

93 Joaquim Perpétuto Rua dos Motoristas, 196 - Jardim Itaquá 

94 Jornalista Roberto Marinho Rua Padre Azevedo, 51- Jardim Carolina 

95 José Marinho Ferreira Rua Vital Brasil, 130 - Vila Maria Augusta 

96 José Piacentini Rua Arapiraca, 406 - Jardim Nápoli II 

97 Josefa Costa de Souza Moura Rua Edilson Fidelis de Moura, 120 - Pq. Piratininga 

98 Orlando Bento da Silva Rua Tília, 105 - Jardim Adriana 

99 Pref. Benedito Barbosa de Moraes Rua Tocantins, 313 - Vila São Carlos 

100 Pref. Gentil de Moraes Passos Av. Brasil, 1.008 - Pedreira 

101 Prof. Alceu Magalhães Coutinho Av. Gonçalves Dias, 350 - Parque Res. Marengo 

102 Prof. Aurelino Leal Rua Distrito Federal, 232 - Vila Ercília 

103 Prof. Michel Alves de Souza Rua Nova Veneza, 442 - Jardim Maragogipe 

104 Prof. Paulo Nunes Rua Santa Catarina, 382 - Morro Branco 

105 Prof. Rui Alberto Pestana Henriques Rua Carlos Mariguela, 217 - Jardim Odete II 

106 Profª Maria Cristina Diniz de Almeida Rua Arujá, 75 - Monte Belo 

107 Profª Maria Eulália Nobre Borges Rua Taubaté, 39 - Monte Belo 

108 Profª Olívia Aparecida da Silva Costa Estr. da Água Chata, 665 - Parque Piratininga 

109 Profª Roseli Aparecida Mendes Rua Platina, 155 - Recanto Mônica 

110 Santino Hayashi Amano Rua da Granja, 420 - Jardim Santa Rita 

111 Sebastião Gregório dos Santos Rua Serra do Espinhaço, 132 - Jardim Paineira 

112 Shozayemon Setokuchi Rua Nice, 66 - Estância Guatambú 

113 Ver. Antonio Rodrigues Gallego Rua Porto Alegre, 145 - Jardim Anita 

114 Ver. Augusto dos Santos Rua Cabrália Paulista, 217 - Bairro da Estação 

115 Ver. João Marques Rua Olavo Bilac, 121 - Jardim Altos de Itaquá 

116 Ver. Leolino dos Santos Rua Garibaldi, 50 - Jardim Odete 

117 Vice-Pref. Alfredo Gonçalves Rua Diogo Antonio Feijó, 71 - Jardim Itapuã 

118 Vice-Pref. Juraci Marchioni Rua Amazonas, 610 - Jardim Amazonas 

119 Village Estrada dos Índios, 2.300 - Jd. Amanda Caiuby / Village 

120 Maria de Lourdes Rua Edson Fidelis de Moura, 140 
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ANEXO VI 
Layout da embalagem 

 
DESCRIÇÃO 
 
Caixa: Cor da Caixa 
Fundo: Azul Marinho  
Letras no Fundo: Vazadas 
Letras na Caixa: Azul Marinho  
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